
ESTADO DE PERNAMBUCO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - GABINETE DO PREFEITO
LEI N.º 2.766/2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM
INSTITUIÇÕES DE ENSINO TÉCNICO E
SUPERIOR PARA A REALIZAÇÃO DE
ESTÁGIO OBRIGATÓRIO NÃO
REMUNERADO NAS ÁREAS DE ATUAÇÃO
DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, SEM
ÔNUS PARA A CONVENENTE.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO GOIANA, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, e ainda
amparado na Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
convênios com instituições de ensino técnico e superior,
devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação, para
proporcionar a realização de estágio curricular obrigatório não
remunerado nas diversas áreas de atuação do Poder Público
Municipal.
 
Art. 2° - O estágio referido nesta Lei terá por objetivo a
complementação do ensino e da aprendizagem, proporcionando
experiência prática aos estudantes e contribuindo para a sua
formação profissional, cidadania e desenvolvimento
socioeducacional.
 
Art. 3º - A seleção dos estagiários será realizada pelas
instituições de ensino conveniadas, obedecidos os critérios
estabelecidos nos respectivos convênios, observada a
legislação vigente.
 
Art. 4° - O estágio será realizado sem qualquer ônus financeiro
para o Poder Executivo Municipal, não gerando vínculo
empregatício entre o estagiário e o Município.
Art. 5° - O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que
couber, a presente Lei, estabelecendo diretrizes e normas para a
execução dos convênios firmados.
 
Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Goiana, 17 de outubro
de 2025.
 
MARCILIO RÉGIO SILVEIRA DA COSTA
Prefeito
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